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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE - CEARÁ 
 
 
 
 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
CONCORRENCIA PÚBLICA N° 22.2024-SEMURB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022.2024-SEMURB 
 
  

LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA 
LTDA, sediada na Rua Eduardo Ferragut, n.° 55, Bairro Pinheirinho, Vinhedo/SP., CEP. 13.289-
322, inscrita no CNPJ sob nº 62.011.788/0001-99, por seus procuradores, vem, respeitosamente, 
à presença de V. Sa. apresentar 
 
 

IMPUGNAÇÃO 
 
 
ao Edital em epígrafe, pelos motivos fáticos e de direito abaixo consignados: 
 
 
I - DA NECESSÁRIA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

 
Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que o instituto da 

impugnação ao Instrumento Convocatório está legitimamente previsto na legislação de regência 
em seu artigo 411, §1º e §2º, o qual se presta a cumprir, de forma subsidiária, um efetivo papel de 
controle social sobre os atos administrativos, de maneira que possa indicar os elementos que 
tornam o procedimento inapto a seleção da melhor proposta para o objeto que se pretende 
contratar. 
 

                                                      

1Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 

Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 

da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não 

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura 

dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 

ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso.                  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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A impugnação tem por objetivo possibilitar ao cidadão 
ou ao licitante apontar à Administração a existência de vícios de legalidade, irregularidades e 
inconsistências nos editais, de modo a viabilizar a sua correção e adequação. O fundamento 
constitucional é identificado no direito de petição consagrado no art. 5º, XXXIV, “a”, da CRFB, 
segundo o qual, “são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas, o direito de 
petição aos Poderes Públicos”. 

 
Desta forma, temos que o certame ora analisado, possui 

elementos que, se mantidos, incorrerá o administrador público em infração político-administrativa, 
ensejando a nulidade do procedimento e consequente responsabilização daqueles que deram causa 
a contratação e consequente execução contratual, em prejuízo aos princípios norteadores da 
administração pública. 

 
De outra banda, A Lei Federal nº 8.666/93 e 

10.520/2002 assegura a qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica a prerrogativa de 
formular representação ao Tribunal de Contas (controle externo) ou aos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno (art. 74 da CRFB) contra irregularidades e vícios de legalidade. Por 
meio da representação, é possível provocar a atuação dos Tribunais de Contas e órgãos de controle 
interno não apenas a posteriori – quando se aponta a prática de ilegalidade no curso da etapa 
externa da licitação –, mas também de forma preventiva, para promover a devida correção nos 
vícios no edital e na etapa interna do procedimento licitatório.  

 
Tal assertiva é de fundamental importância, eis que 

proporciona o controle social àqueles legitimados em nosso ordenamento jurídico, de maneira a 
buscar, por todos os meios legais, a proteção do interesse público em face de “defeitos” que podem 
ser corrigidos de ofício pelo zeloso Administrador Público. 

 
Desta feita, passamos a apresentar, de forma sucinta, os 

vícios que impedem o prosseguimento do certame na forma em que se encontra, senão vejamos: 
 
 
II - DA IRREGULARIDADE E ILEGALIDADE A LASTREAR A PRESENTE 

LICITAÇÃO 

 
- DA INEXEQUIBILIDADADE DO ORÇAMENTO CONFECCIONADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
No item 7.7 do Edital é informado que serão 

desclassificadas as propostas de preços que permanecerem acima do valor máximo estipulado pela 
Administração, cujo foi obtido por meio de planilha de composição de custos. Vejamos: 
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Ocorre que a planilha de composição de custos 
Elaborada pela Administração, possui diversas inconsistências, tornando a viabilidade da 
contratação nula nos valores estipulados, conforme os pontos explanados abaixo. 

 
 
A – DOS BENEFÍCIOS NORMATIVOS E HORAS EXTRAS NÃO CONSIDERADAS 
NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 
Na planilha de composição de custos da Prefeitura são 

citadas algumas convenções, cujas foram utilizadas para a confecção das remunerações da mão de 
obra. As convenções citadas foram as seguintes: 

 
Página 47 do Projeto Básico: 
 

 
      
 

Acontece que nas convenções citadas são determinados 
benefícios que não foram considerados no orçamento da Administração, tais como assistência 
médica, cesta básica, PLR, dia trabalhado e auxílio creche. Vejamos as cláusulas que tratam desses 
benefícios: 
 
CE000434/2024 – Cesta básica PLR – É exigido uma cesta entregue junto com a PLR, o que 
não foi considerado pela Prefeitura. 
 

 
 
CE000434/2024 – Plano de saúde obrigatório – É exigido que a Contratada pague um plano de 
saúde para seus funcionários, o que não é considerado pela Prefeitura. 
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CE000434/2024 – Auxílio creche – É exigido da Contratada o provisionamento de auxílio creche 
para suas empregadas, o que não é considerado pela Prefeitura (o que certamente prejudica a 
empregabilidade de mulheres para o serviço). 
 

 
 
CE000434/2024 – Dia da categoria do profissional – É exigido da Contratada o 
provisionamento de benefício de categoria profissional, caso esses trabalhem no dia do trabalhador. 
 

 
 

Na convenção CE000733/2023, cuja trata da categoria 
de motoristas, também são determinados benefícios que não foram considerados pela Prefeitura, 
como o auxílio do dia do motorista, plano de saúde e assistência familiar, como se mostra a seguir: 
 
Dia do motorista: 
 

Auxílio saúde: 
 

 
 
 Assistência familiar: 
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Tais benefícios são obrigatórios e, independente da 
Administração se vincular ou não a determinadas convenções coletivas, certamente a Contratada 
deverá provisioná-los a seus funcionários quando iniciada a execução dos serviços. 

 
Ademais, se tratando de provisionamento de 

benefícios, na tabela 03 do Projeto Básico é informado que haverá operação de domingo, o que 
obrigaria a Prefeitura considerar horas extras em seu orçamento, o que não foi feito. Vejamos: 
 

 
 
Composição da Prefeitura (Ex.: coletor): 

 
 

Analisando os valores dos benefícios determinados por 
convenção e horas extras conforme operação descrita no Projeto Básico, é notório a relevância do 
impacto financeiro que a desconsideração desses provisionamentos ocasiona.  
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Desse modo, é certo afirmar que o orçamento da 

Prefeitura se mostra inexequível e deve ser reformado. 
 
 
C – DO SALÁRIO IRREGULAR DO ENGENHEIRO 
 

 
Na planilha de composição de custos da Prefeitura, é 

considerado o salário de R$ 7.019,00 para o engenheiro, conforme mostrado abaixo: 
  

Planilha de insumos – Planilha de composição de custos da Prefeitura: 
 

 
 

Todavia, tal salário está abaixo do piso salarial 
estabelecido pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, mesmo considerando 
salários da data-base de 2023. Conforme a Lei n° 4.950-A, de 22 de abril de 1996 e a Resolução n° 
397, de 11 de agosto de 1995, os salários para Engenheiro Pleno conforme a sua jornada são os 
seguintes: 

 

 
 

Desse modo, visto a diferença expressiva entre o valor 
que foi considerado pela Prefeitura e o valor que a contratada deverá honrar na execução dos 
serviços, resta novamente comprovado a necessidade de reforma da planilha orçamentária da 
Prefeitura. 
  
 
D – DA QUANTIDADE INCORRETA DE RETROESCAVADEIRAS 
 
 

Também há um erro em relação a quantidade de 
retroescavadeiras que foi considerada na planilha de composição de custos da Prefeitura.  

 
No item 4.2.2 do Projeto Básico é solicitado 4 

operadores de retroescavadeiras e no item 4.3 do mesmo documento é exigido mais uma, ou seja, 
no total são exigidas 5 retroescavadeiras com operadores da licitante. Vejamos: 

 
 
Item 4.2.2:                   

 



 

P
ág

in
a 

7
 d

e 
9

 

 
 

Item 4.3:                       
 

 
 

Ocorre que fora considerado apenas 4 
retroescavadeiras com operadores pela Prefeitura em sua planilha de composição de custos, 
como se mostra a seguir: 

 
Planilha orçamentária da Prefeitura: 

 

 
 
*Observe que são consideradas 800 horas mensais. Tendo em vista que cada retroescavadeira 
irá operar 200 horas por mês, logo são consideradas apenas 4 retroescavadeiras (800 / 200). 
 

Dessa forma é novamente comprovada a necessidade 
de o edital ser reformado, haja vista que itens exigidos no Projeto Básico não foram considerados 
no orçamento de referência. 
 
 
E – DA IDADE DOS VEÍCULOS COLETORES 
 

 
A Administração também é incoerente em relação ao 

Projeto Básico no que diz respeito a idade dos veículos coletores. 
 
No item 4.2.1.2 do Projeto Básico (Página 09), é dito 

que “ao longo de todo o contrato”, nenhum veículo e equipamento coletor poderá exceder a idade 
de 03 anos. Analisemos: 
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Ocorre que na planilha orçamentária da Prefeitura é 
considerado caminhão coletor com a idade de 03 anos, já no início do contrato. Desse modo, já no 
primeiro dia de execução de serviços, a idade do caminhão já terá excedido os a idade máxima 
estipulada pela Prefeitura.  
 
Cotação do caminhão (com até 03 anos de uso), considerado pela Prefeitura: 
 

 
 
 

Desse modo, resta comprovado que a planilha de 
composição de custos deve ser retificada, atendendo os requisitos estabelecidos no próprio Projeto 
Básico. 

 
 
- DO VÍCIO NA COMPOSIÇÃO DO BDI – ADOTAÇÃO DO REGIME DE LUCRO 
PRESUMIDO PARA PIS E COFINS 
 

 
Na formulação do BDI utilizado pela Prefeitura, foram 

adotadas as alíquotas de 0,65% para o PIS e 3% para COFINS, conforme regime de lucro 
presumido. A utilização desses percentuais penaliza as empresas do regime do Lucro Real que 
possuem alíquotas maiores de PIS (1,65%) e COFINS (7,60%). Dessa forma, entendemos que a 
utilização do regime de Lucro Presumido para cálculo do BDI fere o princípio da isonomia, 
legalidade e da ampla concorrência, sobretudo em se tratando de uma contratação de valor elevado, 
como a presente contratação, de modo a prejudicar a participação de diversas empresas de grande 
porte do setor. 

 
Destarte, faz-se necessário a retificação do edital e seus 

anexos em relação a composição do BDI, afim de promover um certame que não fira os princípios 
da administração pública ao penalizar empresas que não se encaixam no regime do Lucro 
Presumido. 
 
 
 
- DO SUBDIMENSINAMENTO PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO 
 

 
É considerado para o serviço de manutenção e 

operação do aterro somente um trator tipo esteira. 
 
Para a necessária e adequada operação de qualquer 

aterro sanitário, necessário se faz a composição mínima dos seguintes equipamentos:  
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 Trator tipo esteira com peso mínimo de 18 ton. para conformação e compactação do resíduo; 

 Retroescavadeira para retirada de solo para cobertura dos resíduos; 

 Caminhão tipo basculante para transporte do solo de cobertura; 

 Equipe de serviços gerais para manutenção e operação do aterro; 

 Pedra tipo rachão para realização de drenagem de gás e de percolado; 

 Manilhas de concreto tipo meia cana para drenagem de águas fluviais; 

 Manilhas de concreto para construção de drenos de gás; 

 Monitoramento ambiental de águas superficiais, subterrâneas e do percolado tratado; 

 Sistema de tratamento de chorume; 

 Balança rodoviária para determinar a quantidade de resíduos dispostos no aterro. 

São os equipamentos mínimos necessários para 
qualquer operação adequada de um aterro sanitário. Portanto, ao solicitar somente um trator tipo 
esteira para operação de tal complexidade, a mesma se torna ineficiente incorrendo a licitante e a 
municipalidade um possível crime ambiental. 

 
Reformado deve ser o Edital 

 
 
III - CONCLUSÃO 
 

 
Por todo o exposto, requer seja conhecida e acolhida a 

presente Impugnação, para que seja suspensa a sessão marcada, de forma que o instrumento 
convocatório possa ser readequado aos aspectos aqui ventilados e, após, marcando nova data para 
a realização do certame licitatório. 
 

 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 

        
 

Vinhedo-SP, 22 de julho de 2024 
 
 
Litucera Limpeza e Engenharia Ltda 
CNPJ 62.011.788/0001-99 
 
 
Alberto Dario Bico 
OAB/SP 405.701 
 
 
Ezio Castilho Paiva  
OAB/SP 270.965 
OAB/TO nº 10.909-A 
OAB/PI nº 20.314 

LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA 
LTDA:62011788000199
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